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ANEXO VII 
 MINUTA 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/XXXX REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 313/2025, CONCORRÊNCIA Nº 007/2025. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG, inscrita no 

CNPJ sob n.º 18.715.433/0001-99, com sede administrativa localizada à Rua Pereira 

Guimarães, n.º 08, Centro, neste ato representada pelo Secretário de Obras, Luciano 

Diniz Cunha, inscrito no CPF sob o nº 037.707.146-36. 

 

CONTRATADA: XXXXXXX., localizado à XXXXXXXXXX, CEP: XXXXX-XXX, inscrito 

no CNPJ sob o n. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado por seu 

sócio/procurador(a) xx, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 306/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação integrada de empresa 

especializada para elaborar projeto executivo e estrutural e executar serviço de 

construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais do MCMV-Sub 50, no 

município de Mateus Leme/MG, conforme Termo de Compromisso nº 

974183/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

1.1.1 O empreendimento consistirá na construção de: 50 (cinquenta) unidades 

habitacionais do programa FNHIS Sub 50, com área total de 70,01 m² por unidade. O 

empreendimento será construído no terreno do "MINHA CASA MINHA VIDA", em um 

terreno situado na Rua 04, Bairro Bom Jesus, Mateus Leme/MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CONTRATO  

 

2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo 

XX/XX/XXXX à XX/XX/XXXX, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

2 
 

2.1.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 

2.1.2 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O modelo de execução do objeto é o de empreitada integral, onde a empresa 

contratada se responsabilizará pela execução completa da obra, incluindo a 

elaboração dos projetos. 

 

3.1.1 As principais etapas do modelo de execução incluem: 

 Ordem de Início dos Projetos: O contrato será assinado e a empresa 

receberá a ordem de início da elaboração dos estudos e projetos. 

 Aprovação dos Projetos: a Prefeitura e os órgãos competentes 

analisarão e aprovarão os projetos, sendo a contratada responsável por 

quaisquer ajustes até a total aprovação. 

 Ordem de Início da Obra: Após aprovação dos projetos, a empresa 

receberá a ordem de início dos serviços para a mobilização de equipes 

e equipamentos no local da obra. 

 Execução da Obra: A empresa executará a obra de acordo com o 

cronograma físico-financeiro previamente aprovado, que detalha todas 

as fases de construção, desde a fundação até o acabamento. 

 Medições e Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com base 

em medições mensais, que atestarão o avanço físico da obra. Cada 

medição 

3.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo aos autos. 

3.3 A gestão do contrato para a execução da obra das 50 unidades habitacionais 

será baseada nos princípios da transparência, eficiência e fiscalização rigorosa, 

conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
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a). O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

b) Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

5.1 O gerenciamento deste contrato caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1. O valor global e fixo do presente contrato é de R$ ________ (_________), 

correspondente à execução integral da obra em regime de empreitada por preço 

global, conforme a proposta da CONTRATADA, o projeto básico e/ou executivo, o 

memorial descritivo, o cronograma físico-financeiro e os demais documentos que 

integram este instrumento. 

§1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6.2 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. Enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.4 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.5 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8 A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.9 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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6.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

6.13 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da 

Construção Civil - INCC, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista 

Conjuntura Econômica de correção monetária. 

6.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

  

7.1 - A CONTRATADA prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da 

vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor 

das multas porventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora.  

7.2 – A empresa vencedora do certame deverá apresentar a referida Garantia no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato. 

7.3 – Somente após apresentação da Garantia, a CONTRATADA receberá a 

Autorização para o início da Obra, que deverá ser iniciada em no máximo 15 (quinze) 

dias corridos. 

7.4 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

§1º A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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7.5 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger o período de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste, mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora, conforme consta do art. 97, inciso 

I, da Lei nº 14.133/21. 

7.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

Garantia Adicional: 

7.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA. Assim, caso opte pela modalidade seguro-garantia, é 

obrigatório que a ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   

8.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à 

conta do orçamento de 2026, mediante a dotação orçamentária abaixo descrita: 

 

FONTE DE 

RECURSO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

1700000000 Construção de moradias pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida 

Ficha 1308 

Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de aniversário do contrato.  

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por termo aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCO 

10.1 Constituem riscos a serem suportados pelo Contratante, conforme matriz de 

risco.  

10.2 Constituem riscos a serem suportados pelo Contratado, conforme matriz de 

risco.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

11.1 O objeto deste contrato deverá ser executado conforme cronograma da 

Prefeitura Municipal de Mateus Leme. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 

OBJETO  

12.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

12.1.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. A medição 

será feita em cima da planilha elaborada pela empresa. 
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12.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

12.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 

12.3.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.3.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

12.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

12.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

12.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.10 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

12.11 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções. 

12.12 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

12.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

12.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

13.1 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a 

execução do objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

13.2 – A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações e documentos fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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MATEUS LEME ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada 

toda e qualquer reprodução dos mesmos.  

13.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME reserva para si o direito de 

não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com o previsto no Termo de 

Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto.  

 

13.4 DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO  

13.4.1 - A gestão e a fiscalização do objeto contratado, assim como o recebimento e 

a conferência dos serviços prestados, serão realizadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

13.4.2 - Após a publicação do extrato do contrato, será designado um(a) funcionário(a) 

responsável pela gestão/fiscalização do presente contrato.  

13.4.2.1 - O extrato de designação deverá ser publicado no Diário Oficial da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, em até 5 (cinco) dias após a 

publicação do extrato do contrato.  

13.4.2.2 – O funcionário designado para gestão/fiscalização do Contrato será o 

responsável por fiscalizar o cumprimento da lei municipal 3067 de 17 de maio de 

2021 - “Dispõe sobre a contratação de jovens aprendizes pelas empresas 

vencedoras de licitação pública no Município”. 

13.4.3 - O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serão feitos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, a qual atestará, por servidor 

devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços 

nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal 

confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos à 

CONTRATADA.  

13.4.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME comunicará ao 

CONTRATADO qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-

lhe prazo para corrigi-la.  

13.4.5 - O CONTRATADO é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 

13.4.6 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME não se responsabilizará por 

contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses 

previstas, expressamente, neste contrato. 
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13.4.7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade do CONTRATADO pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação.  

13.4.8 - O CONTRATADO deverá providenciar a imediata correção de deficiências, 

falhas ou irregularidades constatadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME referentes às condições firmadas no presente contrato.  

13.4.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME deverá realizar a verificação 

qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas.  

13.4.10. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, 

suprir a necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, 

tem-se nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

 

Gestor: Luciano Diniz Cunha – Secretário Municipal de Obras 

Fiscais: Carlos Eduardo Vilaça Gonçalves – Engenheiro Civil /CREA 201.561/D – 

Matrícula 9911 e Juliana Cristina Almeida – Arquiteta / CAU-A302199-8/d – 

Matrícula 153155 

 

13.4.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros. 

13.4.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4.13. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 

14.133/21 e os atos normativos regulamentares correspondentes. 

13.4.14. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

14.1 - O CONTRATADO responderá por todo e qualquer dano provocado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, seus servidores ou terceiros, 

decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, obrigando-se, a todo e qualquer 



 

12 
 

tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 

previstas na licitação.   

14.1.1 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 

despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo CONTRATADO, de obrigações 

a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas 

não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 

taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

14.2 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do CONTRATADO 

for apresentada ou chegar ao conhecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME, este comunicará ao CONTRATADO por escrito para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará 

obrigado a entregar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 

entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo CONTRATADO não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME, nos termos desta cláusula.  

14.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, nos termos 

desta cláusula, deverão ser pagas pelo CONTRATADO, independentemente do tempo 

em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME, mediante a adoção das seguintes providências:  

A) dedução de créditos do CONTRATADO; ou  

B) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FATURAMENTO  

15.1 - Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser 

emitidos em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na 

licitação, que consta no preâmbulo deste contrato.  

15.1.1 - Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da 

Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 São obrigações do Contratante: 

16.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

16.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

16.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

16.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

16.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

16.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

16.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

16.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

16.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

16.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

16.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

16.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

17.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

17.1.1 Garantir a execução do objeto licitado, dentro dos padrões de qualidade e 

quantidade exigidos pelas normas técnicas pertinentes, principalmente na norma de 

desempenho NBR 15.575/13, responsabilizando-se por quaisquer danos que vier a 

causar ao mesmo ou a terceiros, bem como a reparar ou refazer, exclusivamente às 

suas expensas, o que estiver fora do aqui estabelecido, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

17.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

17.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

17.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

17.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

17.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

17.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

17.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

17.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

17.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

17.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

17.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

17.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

17.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

17.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

17.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

17.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

17.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

18.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

18.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

18.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.1.9 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

A) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

B) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

C) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2 Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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18.2.1 Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida. 

18.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de fornecimento não 

realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 

dos produtos constantes do instrumento deste Edital, ou entrega de objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 

o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser 

declarada a inexecução total deste contrato;  

18.2.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho 

expedidas ao CONTRATADO, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de 

obrigações assumidas neste contrato que comprometam a prestação dos serviços, 

hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial deste contrato.  

18.2.4 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

18.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.2.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

18.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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18.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.2.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.2.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.2.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

18.2.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

18.2.16 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

19.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

19.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

A) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

B) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

19.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

19.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

19.7 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

19.8 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

19.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.11 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.12 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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C) Indenizações e multas, se cabível. 

19.13 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

19.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS  

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

22.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

22.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

22.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

22.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

22.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á 

PROPOSTA 

23.1 O presente contrato vincula-se integralmente e para todos os efeitos jurídicos ao 

Edital de Licitação da Concorrência nº 007/2025, seus anexos, bem como à proposta 

apresentada pela contratada, os quais passam a fazer parte integrante e indissociável 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Parágrafo único. Em caso de divergência entre as disposições deste contrato e as 

constantes do edital ou da proposta vencedora, prevalecerá a ordem hierárquica a 

seguir: 

I – O presente contrato; 

II – O edital de licitação e seus anexos; 

III – A proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

24.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

24.2. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, inclusive por seus 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a 

execução do objeto do presente contrato. Para os propósitos deste item, definem-se 

as seguintes práticas: 

a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e 

e. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

24.3. A CONTRATADA compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a 

Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes 

tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da 

OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a 

Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada 

pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas 

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 

5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

24.4 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

24.5 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 

incluindo aqueles descritos na Lei Federal nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 

5º. 

24.6 Não praticou, direta ou indiretamente, qualquer ato lesivo à Administração 

Pública com vistas à celebração deste contrato, nos termos do art. 5º da Lei nº 

12.846/2013; 

24.7 Está ciente de que quaisquer práticas ilícitas, inclusive corrupção, fraude, conluio, 

pagamento de propina ou oferecimento de vantagem indevida, sujeitarão a parte 

infratora às sanções cabíveis, incluindo a rescisão unilateral do contrato, aplicação 

de penalidades administrativas e comunicação aos órgãos de controle e persecução 

penal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

25.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

26.1 Fica eleito o Foro comarca de Mateus Leme/MG, para dirimir E, por estarem 

assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 

que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) 

duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 

Mateus Leme, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. 

CPF: 

 

2. 

CPF: 

 

________________________________ 

Secretário(a) Municipal de Obras 

CONTRATANTE 

________________________________ 

REPRESENTANTE DO CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

